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EXTRATOS CONTRATUAIS
Poder Legislativo

Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contrato nº. 33/2010
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: LUIZ GERALDO BATTEZATI - ME
Objeto: Compra e venda de material e equipamento de áudio e vídeo, itens: 01, 03, 05 e 06

referentes ao lote 01, conforme especificações e demais disposições constantes no Edital,
para a Câmara Municipal, decorrente do Processo de Licitação na modalidade Convite nº 02/
2010.

Valor Total: R$ 2.058,00 (dois mil e cinquenta e oito reais)

Contrato nº. 34/2010
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratada: R. ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA ME
Objeto: Compra e venda de material e equipamento de áudio e vídeo e equipamento de

informática, itens: 02, 04 e 08 referentes ao lote 01, e item 03 referente ao lote 02, conforme
especificações e demais disposições constantes no Edital, para a Câmara Municipal, decorrente
do Processo de Licitação na modalidade Convite nº 02/2010.

Valor Total: R$ 4.245,00 (quatro mil duzentos e quarenta e cinco reais)

Contrato nº. 35/2010
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratada: ALESSON E. F. SANTOS & CIA LTDA - ME
Objeto: Compra e venda de material de áudio e vídeo, item 07 referente ao lote 01, conforme

especificações e demais disposições constantes no Edital, para a Câmara Municipal, decorrente
do Processo de Licitação na modalidade Convite nº 02/2010.

Valor Total: R$ 28,80 (vinte e oito reais e oitenta centavos)

Contrato nº. 36/2010
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratada: KLEBER ARRABAÇA BARBOSA
Objeto: Compra e venda de equipamento de informática, itens: 01 e 04 referentes ao lote 02,

conforme especificações e demais disposições constantes no Edital, para a Câmara Municipal,
decorrente do Processo de Licitação na modalidade Convite nº 02/2010.

Valor Total: R$ 2.458,00 (dois mil quatrocentos e cinquenta e oito reais)

Contrato nº. 37/2010
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratada: JOSUÉ DA COSTA – INFORMÁTICA - ME
Objeto: Compra e venda de equipamento de informática, item 02 referente ao lote 02,

conforme especificações e demais disposições constantes no Edital, para a Câmara Municipal,
decorrente do Processo de Licitação na modalidade Convite nº 02/2010.

Valor Total: R$ 11.410,00 (onze mil quatrocentos e dez reais)
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EDITAL   01/2010
NOTIFICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, notifica o
contribuinte da atividade conforme número do Econômico/Pedido fiscal abaixo relacionado,
para comparecer a seção de cadastro e lançamento, no prazo de 10 (dez) dias a contar da
publicação desta, para informações complementares.
O não comparecimento, implicará na adoção de medidas administrativas e judiciais pertinentes,
nos termos do artigo 45 do código Tributário Municipal.

PORTARIA Nº 73/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - EXONERAR, o servidor ANDRÉ LUIZ BATTEZZATI, do cargo em comissão de

Assessor Jurídico da Presidência, de que trata o artigo 5º, Letra “a” da Lei Municipal 1548 de
14/06/2006, a partir de 16 de dezembro  de 2010.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 22 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 83/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - EXONERAR, o servidor Everson Rodrigues Moraes, do cargo em comissão de

Assessor Parlamentar de Gabinete IV, de que trata o artigo 5º da Lei Municipal 1548 de 14/06/
2006, a partir de 31 de dezembro  de 2010.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 22 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 84/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - EXONERAR, o servidor Fernando Fernandes Martins, do cargo em comissão

de Chefe da Divisão Legislativa, de que trata o artigo 5º da Lei Municipal 1548 de 14/06/2006,
a partir de 31 de dezembro  de 2010.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 22 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

BOLETIM OFICIAL ON-LINE

www.http://www.pmtb.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL - 42 3271-1000

COMUNICAÇÃO SOCIAL - 42 3271-1090/3271-1091

OUVIDORIA MUNICIPAL - 0800 42-2030
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D E C R E T O  Nº  1 7 5 7 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
CAPÍTULO I

SEÇÃO I
Objetivos

Artigo 1º  -  Fica regulamentado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
criado  pela Lei 1673 de 30 de maio de 2008 Assistência Social, que  será gerido e administrado
na forma deste Decreto.

Artigo 2º - O Fundo tem por objetivo facilitar a captação, o repasse e a aplicação de recursos
destinados ao desenvolvimento das ações de assistência social de atendimento à criança e do
adolescente.

CAPITULO II
SEÇÃO I

Subordinação do Fundo
Artigo 3º   -   O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ficará diretamente

subordinado à Secretaria Municipal de Assistência Social e será uma Unidade Gestora de
Orçamento, conforme o artigo 14 da Lei 4320/64;

Atribuições do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Artigo 4º - São atribuições do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
I – Elaborar o plano de ação municipal para defesa dos direitos da criança e do adolescente

e o plano de aplicação dos recursos do Fundo.
II – estabelecer os parâmetros técnicos e as diretrizes para aplicação dos recursos;
III – acompanhar e avaliar a execução, desempenho e resultados financeiros do Fundo;
IV – avaliar e aprovar os balancetes mensais e o balanço anual do Fundo
V – solicitar, a qualquer tempo e a seu critério, as informações necessárias ao

acompanhamento, ao controle e à avaliação das atividades a cargo do Fundo;
VI – mobilizar os diversos segmentos da sociedade no planejamento, execução e controle

das ações do Fundo;
VII – fiscalizar os programas desenvolvidos com recursos do Fundo, requisitando, quando

entender necessário, auditoria do Poder Executivo;
VIII – aprovar convênios, ajustes, acordos e contratos firmados com base em recursos do

fundo;
IX – publicar junto a imprensa oficial do município, ou em periódico de maior circulação dentro

do Município, e afixar em locais de fácil acesso à comunidade, todas as resoluções do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente relativas ao Fundo.

SEÇÃO II
Gestão do Fundo

Artigo 5º -  São atribuições do Secretário de Assistência Social Saúde:
    I - Gerir o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II. Estabelecer políticas de aplicação dos seus recursos, em conjunto com o Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
III  -  Acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações previstas no Plano Municipal

de Assistência Social à Criança e ao Adolescente;
IV - Submeter ao Conselho Municipal do Direito da Criança e do Adolescente o Plano de

Aplicação a cargo do Fundo, em consonância com o Plano Municipal de Assistência Social a
Criança e ao Adolescente e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

V - Submeter ao Conselho do Direito da Criança e do Adolescente na Câmara de Vereadores
em audiência pública as demonstrações trimestrais das receitas e despesas do Fundo; ao
Tribunal de Contas as demonstrações bimestrais, semestrais e anuais conforme for a
exigibilidade de cada órgão;

VI  - Ordenar compras, assinar empenhos, autorizar pagamentos, assinar cheques ou
autorizar eletronicamente os pagamentos das despesas  referentes ao Fundo Municipal do
Direito da Criança e do Adolescente, juntamente com o Prefeito Municipal ou a quem ele
delegar competência.

VII -  Firmar contratos e convênios, inclusive de empréstimos, juntamente com o Prefeito,
referente a recursos que serão administrados diretamente pelo Fundo;

VIII -  Manter contato permanente com o Setor de Contabilidade do Município a fim de
acompanhar a execução orçamentária-financeira dos recursos do Fundo bem como solicitar
regularmente relatórios para acompanhamento, controle e prestação de contas dos  recursos
alocados ao Fundo;

IX- Manter o controle e a avaliação da produção das Unidades integrantes do Sistema de
Assistência Social a Criança e ao Adolescente do Município em conjunto com a Tesouraria;

X  - Manter, em conjunto com o Setor de Patrimônio do Município, os controles necessários
sobre os bens patrimoniais com carga ao Fundo.

Capitulo IV
RECURSOS DO FUNDO

Artigo 6º - Recursos Financeiros são receitas do Fundo:
I - transferências dos Fundos Federal e Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II - dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais legalmente previstos em cada

exercício;
III - doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferências de entidades públicas ou

privadas, nacionais, estrangeiras e internacionais;
IV - legados;
V - receitas de aplicações financeiras;
VI - receitas oriundas de acordos e convênios;
VII - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.
VIII – doações de pessoa físicas e jurídicas, previstas no artigo 260, do Estatuto da Criança

e do Adolescente;
IX – valores provenientes das multas previstas no artigo 214, do Estatuto da criança e do

Adolescente, oriundos das infrações descritas nos artigos 228 e 258 do mesmo diploma
legislativo;

§ 1º -  As receitas descritas neste capitulo serão depositadas obrigatoriamente em conta
especial a ser aberta e mantida em nome do Fundo Municipal de Direito da Criança e do
Adolescente em estabelecimento oficial de crédito;

§  2º -  A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá:

I – Da existência de disponibilidade em função do cumprimento  de programação;
II  -  De prévia aprovação do Secretário Municipal de Assistência Social.

SEÇÃO I
Ativos do Fundo

Art. 7º Constituem ativos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:

I  -  Disponibilidades monetárias em bancos ou em caixa especial, oriundas das receitas já
especificadas nesta Lei;

II  -  Direitos que por ventura vier a constituir;
III -  Bens móveis e imóveis que forem destinados e/ou doados, com ou sem ônus ao

Sistema  de Assistência Social a Criança e ao Adolescente;
IV -  Bens móveis e imóveis destinados a administração do Sistema de Assistência Social a

Criança e ao Adolescente do Município;
§ Único – Anualmente se processará o inventário dos bens e direitos vinculados ao Fundo

Municipal do Direito da Criança e do Adolescente.

SEÇÃO
Passivos do Fundo

Artigo 8º  -  Constituem passivos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
as obrigações de qualquer natureza que porventura o Município venha a assumir para a
manutenção e o funcionamento do Sistema Municipal de Assistência Social a Criança e ao
Adolescente.

CAPITULO V
SEÇÃO I

Orçamento
Artigo 9º - Orçamento do Fundo Municipal do Direito da Criança e do Adolescente.
I  – O Fundo Municipal dos Direitos do Criança e do adolescente  será uma Unidade

Orçamentária;
II - O orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente evidenciará as

políticas e o Programa de trabalhos governamentais observados:  o Plano Municipal de
Assistência Social a Criança e ao Adolescente, o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes
Orçamentárias e os princípios da universalidade e do equilíbrio;

III - O orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente integrará o
orçamento do município, em obediência ao principio da unidade;

IV -  O orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente observará,
na sua elaboração e na execução, os padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente.

SEÇÃO II
Contabilidade

10  -  A contabilidade do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente tem por
objetivo evidenciar a situação orçamentária, financeira e patrimonial do Sistema Municipal de
Assistência Social a Criança e ao Adolescente, observados os padrões e normas estabelecidas
na Legislação pertinente;

II  -  A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício das suas funções de
controle prévio, concomitante e subsequente e de informar, inclusive de apropriar e apurar
custos de serviços, e  consequentemente de concretizar o seu objetivo, bem como interpretar
e analisar os resultados obtidos.

III  - A escrituração Contábil será feita pelo método das partidas dobradas;
IV  -  A contabilidade emitirá relatórios mensais de gestão, inclusive dos custos dos serviços;
V  -  Entende-se por relatório de gestão os balancetes mensais de receita e despesa do Fundo

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e demais demonstrações exigidas pela
administração e pela legislação pertinente.

VI   -   As demonstrações e os relatórios produzidos passarão a integrar a contabilidade geral
do Município.

CAPITULO VI
Execução Orçamentária

Artigo 11  -  Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária;
Parágrafo Único.  Para os casos de insuficiências e omissões orçamentárias poderão ser

utilizados os créditos adicionais suplementares e especiais autorizados por lei e abertos por
decreto do poder executivo;

Artigo 12 -  A despesa do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  se
constituíra da seguinte forma:

I  - financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de Assistência Social a
Criança e ao Adolescente desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social ou por
entidades conveniadas;

II -  pagamento pela prestação de serviços a entidades conveniadas de direito público ou
privado, para a execução de programas e projetos específicos do setor de Assistência social
a Criança e ao Adolescente;

III - aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários ao
desenvolvimento dos programas;

IV - construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para a prestação de
serviços de Assistência Social a Criança e ao Adolescente;

V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento,
administração e controle das ações de Assistência Social a Criança e ao Adolescente;

VI -  desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos
na área de assistência social;

VII  -  A execução orçamentária das receitas se processará através da obtenção do seu
produto nas fontes determinadas nesta Lei.

§ 1º - As ações de que trata o caput deste artigo referem-se prioritariamente, aos programas
especiais de proteção à criança e ao adolescente expostos a situação de risco pessoal social,
cujas necessidades extrapolam o âmbito de atuação das políticas sociais básicas, bem como
o disposto no parágrafo 2º, do artigo 260 do Estatuto da Criança e do Adolescente.

§ 2º Eventualmente, os recursos deste Fundo poderão se destinar à pesquisa e estudos da
situação da infância e da adolescência no Município, bem como à capacitação de recursos
humanos.

§ 3º Dependerá de deliberação expressa do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente a autorização para aplicação de recursos do Fundo em outros programas que não
os estabelecidos nas disposições do Artigo 12 e seus incisos.

CAPITULO VII
PRESTAÇÃO DE CONTAS

Artigo 13 – O fundo está sujeito à prestação de contas de sua gestão ao Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, ao Poder Legislativo e ao Tribunal de Contas, bem
como ao Estado e à União, quanto aos Recursos por estes transferidos, ao Fundo Municipal,
conforme a legislação pertinente.

Artigo 14 – As entidades de direito público ou privado que receberem recursos transferidos do
Fundo a título de subvenção, auxílios, convênios ou transferências a qualquer título, serão
obrigadas a comprovar a aplicação dos recursos recebidos segundo os fins a que se destinarem,
sob pena de suspensão de novos recebimentos, além de responsabilização civil, criminal e
administrativa.

Artigo 15 – A prestação de contas de que trata o artigo anterior será regulamentada pela
Unidade de Gestão de Transferências do Controle Interno Municipal, sempre respeitando a
legislação e exigências definida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Parágrafo Único – Nas prestações de contas caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, a emissão de Termo de Cumprimento dos Objetivos da subvenção,
auxílios, convênios ou transferências a qualquer título.

CAPITULO VIII
Disposições Finais

Artigo 16 – O Fundo terá vigência indeterminada.
Artigo 17 – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 22 de dezembro
de 2010.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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